
Quinta-feira, 31 de Dezembro de 1987 Número 14 

DIÁRIO. DA REPOB.LICA 
5. romÉ - E PRÍNCIPE 

A .. rrup0Ddt11cia reapel'ª"'• à p11bllt a1/o e 
a11áaolo1 110 Dióri,. ff Jlq1Ulitoa, a na aalAAlu 

011 a falia 'º remwa, d•n Hr dtrilida à Bmi,reaa 

i • AtNI OrAflua - O.a\xa t'o■,•I a.• 111--

~ . c::.ba-e, 

N• pr•t• ti•• &1tlGaluu í•ra do Pala ai• 11H 

(ocl\1id11 a lmp•rlh•I• para• :::_•• oonole, l 

PREÇO DESTE NÚMERO - »b. 120,00 

.L11.6Mln- ,orealia llaÀ& ••-••8 ... 1>1>. t-t,OO 
( .M repdl,ON ""' o doacoa10 dr r.!)% ) 

11a ••afonald,.d• oom a l1I, oobra,-oe•i •••, 
4'1ó Hltre • preço do auó.!loio, 

J..utiu,io alpm 1eri pabllCAdo •<tt1 que nulla 

aooapaDllado do HII 011<1• pro,Aul e aoslm 16 

■eri, •u•do hoo•er es1,u~o dhponiv,H pa ra. a 

t.J. o SUPLEMENTO 
SUMARIO 

Conselho de Ministros 

Decreto-Lei n.0 32/87. 

Afasta o E stado na gestão dali unidades produtiva.li e 
estabelece normas de forma a p ermitir um -engaja­
m ento m e.is adeque.do e multiforme do cidadão na 
1·00.bilita.ção. 

Decreto-Lei n.0 33/87. 

Aprova e p õe em execução a Lei Orgânica do Banco 
Nacional de S. Tomé e Príncipe que foz parte int regral 
do presente diploma. · 

Decreto. n. 0 34/87. 

Constit1,.e .a Emprese._N acional de Aeroportos e Segurança. 
Aérea, Ernpreaa Estatal, denominada (ENASA ). dotada 
de personalidade e de capacidade jurídioas e a utonomia 
ad ministrativa e financeira, sob tutela do :M:iniatório 
dos Transportes e Comunicações. 

Decreto n,0 35/ 87. 

Nomeia o senhor Felisberto Afonso Lima Neto para acu. 
mula tive.mente oom·as ouas funções, exerçer _o cargo de 
diroctor de. Empresa. Nacional de Aeroportos e Segu-
rsnça .Aérea (ENASA). _ . 

Ministério do Trabalho e Previdência- Social 

n:pa.rtamento do P essoal e Serviços Internos. 

Ministério dos Transportes e Comunfcações 
I5irecção da A viação Civil. 

Ministério da Justiça e da Função Pública 

Departament o. de A dministração, Finali<)as e Sorviços Internos. 

Ministério da Infor~ação 
Despacho. 

Ministério dos Negócios Estran-geiros 
Despacho. 
Direcção doa Serviços Administrativos e Consulares. 

,__ 

Mi.niaUrio do Comércio, Indústrias e Pescas 

Empresa de Artes Gráficas. 

Ministério das Finanças 

Despacho n.0 49/87. 

Direcção Nacional dos Desportos 

D esl?e.cho n.0 60/87. 

D epàrtamento dos Recursos Hu_manoa. 

Publicações • avisos efic.ial1 

Ministério elas Finanças 
R epartição de Finanças da Área Fi110al de S. Tomé. 

Aaé■cl•• lulllclals • ••fr•• 
~.~ ~ 

CONSELHO OE MINISTROS 
Decreto-Lei n.0 32/87 

Tendo em conta as características da economia. de 
Sã.o Tomé e Prínéipe e a necess.idade de se encontrar 
mecanismo e form8s para a solução dos diferentes pro­
blemas que afectam o desenvolvimento sócio-económico 
do nosso País; 

Considerando o Programa de Ajustamento Estru­
tural, como m!ld.da. de política. económica. adoj>tada. 
neste contexto, a sua importância e reflexo na. vida 
ecQnómica e social do País; 

Tendo preconizado o afastamento. do Estado na 
gestão das unidades prodntiva.s, e estando-se ciente da 
conveniência em se orga.n,izar osse processo de forma a . 
permitir um engaja.monto mais adequado o multiforme 
do cidadão na reabilitação da Economia Na.cioÍl;ar; 
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Ouvidas as opiniões dos cidadãos sobre propostas de 
modidas do Comité Central do lVI.L.S.T.P., para permi­
t ir uma racional e coerente distribuição dos recursos, 
promover acções e e.stab0lecer regras que conduzam a 
uma maior motivação e responsabilidade dos cidadãos 
pelos resultados do seu trabalho e est imular uma maior 
competividade e:n,tl'o os diferentes agentes económicos; 

Nestes tormos; 

Usandq da faculdade conferida pelon.0 4 do art.igo 47.º 
da Constituição, o Governo da República Democrática 
de S. Tomé e Príncipe decreta e eu promulgo o seguin~e: 

Artigo 1.0 O afastamento do Est ado n,a gestão das 
unidades produtivas deve proceder-se de forma a garantir : 

a) a reabilitação das estruturas de produção ou de 
serviço, e estabelecimen_to ·de mecanismo de enquadra­
m~nto susceptíveis de envolver ·e 1·esponsabilizar o 
maior número possível de cidadãos na exploração dos 
recursos e usufruto dos resultados do seu trabalho; 

b) a, realização de um prncesso de desenvolvimento 
_intogrado, atmvés da utilização racion al dos recursos, 
infra-estruturas e equipamentos técnicos e sociais exis­
tentes imuto ao nível distrital como ao .nível nacional; 
" 

e J um novo modelo de a-ssistência técnico-científica 
e financeira mais directamente ligada à.s necessid ades 
específicas dos distr itos e das unidades de producão. 

. . . , 

Art. 2.0 O estabelecimento de programas de desenvol­
viment o global ou sectorial é da responsabilidade do 
Governo e deve visar : 

\ a) o crescimento harmonioso e· integrado da economia 
nacional, com base num melhor aprovei1i~mento das . 
potencialidades distritais e na complementaridade intor­
-distrital das diferentes actividades de produção e de 
serviço; 

b) a definiçãó do tipo de empreendimento e projectos 
que pela sua importância e utilidade de;ram ser da 
responsabilidade directa. do Estado. 

Art. 3.0 Os organismos competentes · do Governo 
devem: 

a) aplicar, orientar, controlar e avaliar a aplicação 
dos programas definidos; . 
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meutaridade na utilizacão dos recursos e suavisem o 
impacto de eventuais crises con junturà.is tanto intern~s 
como externas; 

g) orim1tar para especialização e exploração inten­
siva nos domfo,ios de produção de produtos alimentares 
e outros cuja procura t enha caráctor permanente n o 
mercado m.terno e o excedente possa ser exportado; 

h) incentivar a intervenção das Organizações Não­
-Governamentais (ONG) e outras instituições de ajuda, 
para· a implementação dos objectivos económicos ou 
sociais das unidades de produção ou de serviço. 

Art. 4.0 O afastamento do Estado da gestão das uni­
dades produtivas deve ser feito por: 

a) contrato de p-estão com outros agen·hes econó­
micos, através de concurso público; 

b) constituição das empresas mistas ; 

e) cedência de Empresas ou parte de uma Em­
presa aos cidadã.os para exploração e usufruto colectivo 

_ou individual. 

AJ:t. 5.0 As Empresas geridas por contrato de gestão 
com agentes económicos estrangeiros de;rem incluir 
n,a sua estrutura quadros nacionais. 

Art. 6.0 As actuais Empresas Estat ais poderão ser 
cedidas aos cidadãos segu1ldO diferentes modalidades 
de exploração, expressas no artigo 4.0 , em consonância 
com os objectivos previstos n;o artigo 1.0 , do pr:oseiüe 
decreto-lei. _ 

A!'t. 7.0 A cedên,cia das Empresas Estatais deve ser 
precedida de uma inventariação do respectivo- patri­
mónio pelos serviços competentes. 

Art. 8.0 Não serão incluídos no património das em-_ 
presas resultantes da ce''ência, os bons imóveis e- os · 
respac'uivos recheios, de interesso histórico, turíst ico e 
cultural d<widamente idontificados pélos organismos 
compet01)tos. 

Art . 9.0 Não sorão cedidas empresas que pola globa­
lídade da sua importância Ufl vida económica ou social 
sejam conside:cadas estratégicas pelo Governo. 

. ~ . 

Art. 10.0 A gestão estatal d,as empresas abrangidas 
pelo número anterior será regíde, pelas respoctivas dis-
posições em vigor. · 

b) propôr políticas nos diferentes sectores e o t ipo Art. 11.0 O cida,dão possuidor de gleba ou qualquex 
de mudanças estruturais possíveis, de acordo com as outra unidade de ·produçã.o ou de senriço aproveitável, 
potencialidades e especificidades de cada distrito; _ _ mas abandonada ou substilizada·, não será beneficiado 

e) gara,ntir a assistência técnica e :µnanceir.a reque- p or nenhuma das modalid,ides de cedência. Contudo, 
- d d o Estado garantirá assistên.cia requerida para a reabi-rida para projectoS' e iniciativas realistas, in ivi uais 

ou colectivas, que procurem a consecussão dos objectivos litação da mesma ou sua reconversão num.a unidade . 
de produção mais rt;,ntável. dos programas; 

d) apreciar e aprovar as propostas de associação de Art. 12.0 Uma Empresa de Exploração colectiva é 
en;i.preendimentos n,acionais a agentes económ icos estran,- uma unidade de produção ou de serviço constit uída 
geiros; pelos meios de produçãó, instalações e equipamentos 

e) -dimencionar .a,s unid,tdes de produção de har• existentes numa ou parte de ·uma das actuais empresas 
monia com 'os tipos de produção principais, conveniência estatais, postos à disposição dos cidadãos, por um período 
na utilização comum dos equipamentos e garantia determinado, de -harmonia com o tip o de actividade 
de melhor eficiência sócio-eCOIJiómica; · preponderante com .vista a: 

f) orientar pa,ra que seja imprimido carácter pÓii- a) realizar de forma consecutiva a produção ou 
valente .às estruturas de produção abrangendo critérios serviço, a :fi,m do obter o máximo de produtos com o 
que conduzam a auto-suficiência, garantam comple- mínimo de gastos; 
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b) satisfazer as croscentes necessidados dos seus 

membros e melhorar as condiçõos de vida. 

.Axt. 13.0 A dimonsão de uma Empresa de Exploração 

Colectiva, quando agro-pecuária, deve sor definida polo 

organismo compotente do Estado, t endo om conta o 

tipo de actividade ou activíclades preponderantes e as 

p otencialidades oconómica.s da. Empresa, de forma a: 

a) aproveitar plenamente a força do trabalho neces­

sária e garantir a sua eficiência oconómico-financeii.'a; 

b) cont1'ibuir para a difusão e adopção das iuovaçõos 

t écnicas que o desenvolvimento econ,ómico e social oxige; 

e) aproveitar de forma mais racior1;al os recursos 

t écnicos e materiais disponíveis; 

d,) estimular investimento, elovar o nívol dos rendi­

mentos e criar possibilidades de aumenta.r o número de 

membros. 

Art. 14.0 A gestão do uma Empresa de Exploração 

Colectiva pode ser exercida, por não-membros, através 

de contrato de gestão ou de admissão de técnicos assala­

riados. 

.Art. 15.0 O númoro de membros de uma Empresa do 

Exploração Colectiva 6 definido pelo organismo ·compe­

tente do Estado t endo om conta o disposto no ponto 14 

do prosant e decroto-loi. 

.Art. 16.0 Os actuais trabalhadores das Em.presas 

Estatais e cidadãos interessados podom sor membros 

fundadores da Em.prosa de Exploração Colectiva defi­

nida pelo organismo competente dó Est ado. 

. AJ:t. 17.0 Uma Empresa de Exploração Ooloctiva pode 

admitir não-membros por cont rato, para a execucão 

de tarefas específicas duranto um certo período. · 

Art. l~.0 Podem aderir a uma Empresa de Exploração 

Colectiva. quadros profissionais, técnicos e outros que 

dosojarom trabalhar nela. 

Art. 19.0 O organism.o compotente do Estado pode 

sugerir a introdução de técn icos ou operár.ios especiali­

zados como membros ou assalari11,dos ·da Empresa. de 

Exploração Colectiva,, dcsdo que seja necessáriÔ, pa,ra o 

· aumento da sua capacidade t écnico-científica. 

.Art. 20.0 A Empresa. de Exploração Colectiva reaer­

-se-á. por um Decreto-Lei, um Estatut o e um Re~Ia­

mento Interno adaptado ao t ipo de actividade ou 

actividndes a desenvolver nas respecti,as unidades de 

produção ou serviço. 

A...rt. 21.0 O Estatuto de uma Emprosa do Exploração 

Colectiva doverá obedecer a. normas, devendo constar : 

a) objecto, denominação e sedo social da Empresa 

de exploração colectiva; 

b) a. denominação das UJlidades de produção ou de 

serviço, que a constituem; · 

e) a. a.atividade ou actividades fundamentais da 

Empresa; · 

d) a área. geográfica. total e a de cada uma das uni­

dades de- produção que a compõem; 

e) os direitos e obrigações da Empro~a _para o Estado; 

f) os direitos e obrigações dos memb1os da Empresa; 
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g) a estrutura orgânizativa da Empresa; 

h) tipo e atribuições dos órgãos da Empresa; 

i) invortá.1io na data de cedência pelo Estado. 

Art-. 22.0 O rogula.mento intomo deve precisar as 

non-i;i.as e crité:çios referentes a: 

a) cl isciplina; 

b) salário mfaimo, subsídio, gratifi~ações e ou,~ros 

estímulos; 

e) formas de distribuição dos lucros; 

d) constituição de fundos sociais e outros; 

·e) construção ou ampliação de µwradi~s; 

f) exploração de <<lavras>\ pe,ra o Cfl.SO das ·Empresas 

colectivas do sector agrícole . · 

Art. 23.0 No sector agro-pecuário, as Empresas de 

Explóração Colectiva deverão ser con,stittúdas de forma 

a ·manter ou _promover a: utilização mais racional dos 

meios de pródução obedecendo às particularidades refe~ 

rentes as suas potencialidades agro-pecuárias e à necos­

sidade de t ornar mais acessível a utilização dos equipa­

mentos técnic~s o sociais existentes.. . 

_Art. 24.0 Uma ~mpresa de ;Explora.9<1.0 l\fista ~ uma 

unidade estatal de produção ou sorviço em que o Est a.do 

se associa a agentes económicos internos ou externos na 

formn.ção ou reforço de capital para . a implementação 

de empreendimentos econóll'.!i.cos e sociais . 

Art. 25. 0 À associação das 9 Em.pesas Estatais para 

constituição de ompresas mistas deve sor feita por con­

c~u-so público ou atrav~s çle acordo bilateral aprovado 

pelo Governo. 

.A.rt. 26. 0 Uma Em.presa de Exploração Individual 

6 modalidado de .oxplvração da propriodade do Est ado 

por uma ontidade pxivada quer in:dividualmonto quer 

em sociedade, por mn período definido .de acordo com 

o tipo do actividade ou actividades. 

Ax-t .. 27.0 A cedôncia de propriedade do Estado para 

exploração indi,idual ou em sociedado, será feita-através 

de concurso público para efoitos de contrato, t endo em 

conta a oxperiência ou capa.cidade tócnica e financeira 

do cidadã.o ou cidadãos interessados para. garantir a 

reabilitação oü aumento de eficiência oconómica. 

1\_rt. _28.0 No que- se r~foro ao sector agi:o-pecuário a 

ced:nc~a d_o·~erras e_,equ1pamentos para·efe1tos de explo­

raçao md1v1dual ou em sociedade, ·devo · incidir, · ein 

princípio, sobre t erras !-)U infraestruturas agro-pecuárias 

abandonadas ou subtilizadas, ou <<dependências>> com 

carácter autónomo. · 

~rt .. 29:º ,!- ext onção do terras a cedor para óxplo­

r~çao md1v1dua) deve obedecer a critérios relacionados 

com o tipo do cu!tura dominante,. torras disponíveis ou 

suscoptívois de serem dosintegradas de uma. Empresa 

existente,. de forma a garantir um. rendimento c1~cento. 

APt. 30.0 A Exploração Individua.! ou em sociedade 

das prop:riedados do Estado reger-se-á pór cont rnt~ 

ont:ro o cidadão ou ropl'osent a.ntos de arupos de cidadãos 

e o Estado, atravós do organismo ;ompetento rola.cio-
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nado com a. actividade da respectiva Empresa, com o 
visto de órgão competente do Ministério das Finanças. 

Art. 31.-0 O nãÓ cumprimento das disposições con­
tràtuaís por um pe.ríodo superior ao estabele.cido impli­
cará submissão da E mp resa a um novo con curso, i.J.1.de­
pendontement.e cias sanções leg<1,is wmíeadamente no 
caso de degradação da propriedade por _mcúria ou negli­
gência. 

Art. 32.0 O usufrutuário de E mpresas do Exploração 
Inq.ividual cedidas pelo Estado, nacionalizadas ao abrigo 
do Decreto-Lei n.0 32/78, e os usuários dos bens do 
Estado de forma indiviclual ou ~m sociedade, 8,0 abrigo 
de despacho,., dos Ministórios, até a presente data, devem 
regularizar a .sua sit-,1ação no que se r~fero ao ilwentário, 
à renovação dos respectivos cçm,tratos, e ao pagamento 
de div idas ao Estado,- das contr ibuiççíes e impostos 
devidos, no prazo a ser fixado. O não cumprimento desta 
disposição implica a aplicação dos dispostos nó ponto 
anterior. · 

Art. 33.0 A renovação dos contratos depende da 
aprovação · pelo organismo competente do Est ado, 
do plano de r13ahilitação oú aumento da eficiência 
económica da Empresa de Exploração ]udividuàl ou 
da sociedade. · · 

.Art. 34.0 O cidadão nacional n ão-residente , pode ser 
membro de qualquer empresa de Exploração Coloct iva 
ou Individual, · de acordo com as normas estipuladas 
pelas mesmas. 

Art. 35.0 A fim de · proporcionar maior coerência e 
eficiência no cumprimento do presente decreto-lei, 
caberá ao Estado Santomense- atr!l,vés de organismos 
c·ompetentes : i 

·a) definir políticas gerais de desenvolviment.o de cada 
sector, precisando as prioridades nos diferentes domínios 
de produção e serviços; 

. b) apoiar o desenvolvimento das diferentes 1nodali­
dades de exploração, através de assistência técn ica, 
financeira e administrativa, sempre e quando for soli­
citada para o efeito; 

e) servir-se de or ientador, fiscalizador Oll .media~eiro 
-nos éontratos entre entidades econó:rnico-nacionais ( co­
_lectiyas ou.individuais) e os agentes económicos. exter• 
nos; 

d) definir normas para a concesi,ão de créditos aõs 
diferentes tipos de empreendimentos nos diferentes 
sectores da vida nacional, com base ;nos objeotivos priori­
tários previamente definidos, nas garantias de.reembolso 
e _na eficiência de empreendimento ou investimento; 

e) fisca;lizar o cumprimento dos compromissos assu­
midos pelo Estado, ou em que este intervêm como media­
neiro e fazer aplicar as.sanções previst as nos respectivos 
aaordos, em caso do violações; 

. . 
. f) actualizar as normas que determinam o sistema de 
pagamento ao Estado dos impostos, hxas ou contri­
buições p·elas unidades de produção e serviços, estatais, 
oolectivas, individuais, pr]vadas, tanto naciona is, como 
estrangeiras, assim como pelos cidadãos; 

g) adaptar o código de investi:rn:ento f m vigor aos 
novos condicionalismos criados com a publicação do 
presente decreto-lei; 
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h) elaborar normas do comercia lização dos produtos 
_:de exportação í~cluindo formas de retenção de divisas 
pelos produtores para o aumento da capaciclade j#odu­
tiva e satisfacão das necessidades sociais das unidades 
de prQd:tlÇ',ã,o 'e encorajar a criação d.e dispositivos e 
compensação i.nterna, face às flutl1ações do mercado · 
int!'!rna,cional ; 

i) exigir a prestação de contas num prazo a estipular 
sobre as actividades económicas dos a.Jnpreendimentos 
em que o E§tado esteja ◊~-volvido direct ament e e dos 
emp1·eendimentos colectivos (associados ou 1~ão a agentes 
externos) em que, o Estado aparece como medianeiro. 

Disposições finais 

Art. 36.° Cabe a entidade competente do Aparelho 
dé .EstadQ: 

. . 

a) orientar e estimular a utilização da terra de acordo 
com as cartas de potencialidades agrícola e com os con ­
d icion,alismos internos e externos em· matéria de pro­
~foção, comercia)ização e s'.1tisfação das necessidades 
materiais e sociais do P aís ; 

- b) estudar e ori~1,t fl,r v, aplicaçã-:i dos princípios que 
permitem o õesenvolvimento e t ransformação da estru­
tura da Empresa incluindo a hie1arquização e localização 
dos centros do serviço; . . - - ' 

e) decidir sobre a reestruturação, ampliação ou elimi­
nação dos actue,is cent ros habitacio11iais assim como a 
criação de novos · centros no ii1 forior da área geográfica. 
da Empresa, tomfo em conta às cidades ou vilas, izinhas, 
e 0 necessidado de unia c1i:stribuição ha1moricsa é!a po­
pule,çã.o n) ospaço nacion~l e aproveitaiper!to mai~ 
a<'lequad) oas infra-~strl'turas socül.is. · 

. Art. 37.0 A associação ds,s empresas colectivãs ou _ 
individuais a agentes económicos esti'angeiros, deve ser 
feita através de acordo bilateral obedecendo a cr itérios 
de molhor factibilidr~de e porspectiva na· sua eficiência 
econ ómica e social, avaliados pelo organismo competente 
de Administração do Estado. 

. .Art. 38.0 Os estrangeiros que tinham residência hsi,bi­
tua-1 em S. Tomé e Príncipe e que.mantiveram ~pós a i:ndê-:_ 
pendência são abrangidos, peJas dispos•ições"de presente 
decreto-lei. -

Al:t. 39.0 Este Decreto-Lei entra imediatamente f)m 
vigor .. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministi:os; e.m 
S. 'romé, aos 7 de Dezembro de 1987. - O Ministro 
da Economia, e Planific~ção, Manuel Pinto da Gosta. -
O Ministro do Estadó, da Educação e do Trabalho· 
e p ;_•evidência Social, Celestino Rocha da Costa. -
O Min.:istro dos Transportes e· Comunicações, Tomé Dias 
da Gosta. ~ O Ministro da Defesa e Ordem ln.terna, 
Raúl Wagner Bragança Neto. - O Ministro da Agricul­
tura. e do Desenvolvimento Rural, Óscar -Aguiar . do 
Sacramento e Sousa. - Pelo Ministro da Justiça e da 
F unção PúbÍica, Manuel Vaz Afonso Fernandes. -
O Ministro-Secretário do Conselho de Ministros, Manuel 
Vaz Afonso Fernandes. - O Ministro da Saúde, Frede­
rico Henriqiies Sequeira.~ Pelo Ministro da Informação, · 
Manuel Vaz Afonso F_ernandes. ----: O Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, Gu-ilherrne Posser da Oosta . -
O Ministro . do Comércio, Indústrias e Pescas, Carlos 

/ 
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Alberto. ~Wenezes Bragança Gomes. - Pelo Ministro das 
Finanças e Governador do B . N . S. T. P ., Qarlos Alberto 
Menezes Bragança Go1nes. - Pelo :Minist ro da Coope­
ração, Carlos Alberto .Menezes Bragança Gomes. 

Promulgado em 17 d e Dezembro de 19_87. 

Publique-se. 

O Presidente da R epública, MANU EL PrnTO DA CosT.A. 

Decreto-Lei n. º· 33/87 

Considerando a necessidada de se introduzir alte­
racões de carácter estrutural, organizativa e funcional 
no B. N. S. T. P . de modo a torná-lo a,p~o e responder 
com dinamismÓ o eficiênc;a as tarofa,s- que lho cabo.µi 
no novo quadro económico e financeiro que se desenha; 

Considerando o disposto na Decisão com .-Força. de 
Lei n:o 9/86 de 20 de Junho; 

Usando da competência. confori<1a pelo n.0
. 4 do 

artiao 47,º oa Constituição, o Governo da República 
Do~ocrática de S. Tomé e Príncipe decreia e eu pro­
mulgo para -valei' como lei o seguintEl: 

Artiao 1.0 É aprovada e posta em execução a Lei 
Orgâ~ica do Banco NaciQnal de S. Tomé e Prfrcipe 
que faz parte intogral do prnsen,te diploma. 

Art. 2.0 São revo~aélos os Doe-retos-Leis 11.08 41/76 de 
3 de Sotembro e 39/79 de 11 dé ,Iulho. 

Art. 3.º - 1. O presente decreto-lei torá um_ período 
de vigência provisória de sois meses, contaélos a partir 
da -clata da sua publicação; 

2_Durante o referido período poderão ser-lhe intro­
duzidas altorações visa.noo a sua melhor adequação 
aos fins que se propõe. 

3. Decorridos os seis meses, o '• presente Decreto-Lei 
entrará definitiv amente · em vigor. 

Visto .e aprovado em Conselho de Ministros em 7 
de Dezembro de 1987. - O Ministro d a Economia e 
Planificação, _]fonuel P into da Gosta. - O Ministro de 
Est ado , da Educação e do Trabalho e Previdência 
Social, Celestino R ocha da Costa. - O Ministro dos 
Transportes e Comunicações, Tomé Dias da Gosta. -
O Ministro da .Agricultura e do·nesenvolvimento Rural, 
óscar Agiiiar do Sacramento e SoitSa. - P elo Ministro 
da Jnstiça e da Fu-nção Pública, Manuel Vaz A fonso 
Fernandes. - O Minist ro d a Defesa e Ordem Interna, 
Raúl TV a.gner da Conceição B ragança Neto. - O Ministro­
- Secretário do Conselho de 111:inistros, .Manuel· Vaz 
Afonso F ernandes. - O Minist ro d<1 Saúde, Frederico 
José Henriques Sequeira. - Pelo Ministro da Informa­
ção, .Mâniiel Vaz Af onso F ernandes. - Pelo Ministro 
dos Nogócios Estrangeiros, Celestino Rocha da Costa. -
P elo Ministro das Finanças e Governador do BNSTP, 
Carlos Alberto J.11enezes B ragança Gomes. - O Ministro 
do Comércio, Indústrias e P escas, Carlos A lberto .Menezes 
Bragança G01nes. - Pelo Min istro da Cooperação, 
Carlos Alberto J.l!lenezes "Bragança Gomes: 

Promulgado em 22 de Dezembro de i'987.­

Publique-se. 

O Prosidehte da República, M ANUEL PINTO DA CosTA, 

Banco Nacional de S. Tomé e Príncipe 

CAPÍTULO I 

Dá~ Natureza, Objéctivo e Fins 

Artigo l.º 

O Ban-co Nacional" de S. Tomé e Príncipe, na presente 
Lei designado por B.A...~CO, é o be.nco central do Estado 
e único instituto emissor do País e compete-lhe asse­
·gurar a· execução ·d3:s políticas monetária e de crédito 
definidas pelo M. L. S. T. P. e pelo Governo. 

.A,rtigo 2.0 

O Banco rege-se pelas disposições do presente diploma 
e dos regulamentos que venham a ser adoI_>tado~ em 
sua execução, bem como pelas n9rmas. ap~1c~v~1s da 
legislação reguladora da actividade das mst1tuiçoei de 
Crédito. 

Artigo 3.0 

O Banco tem personalidade jurídica e é dotado de 
autonomia financeira e patrimonial.• Por isso, e a não 
ser que doutro modo se expresse, aquele não responde 
pelas obrigações contraíd5's pelo Estado ou pelos Orga­
nismos Centrais ou loca.is do mesmo; nem tao pouco 
o Estado responde pelas obrigações contraídas pelo 
Banco. 

Artigo 4.0 

( . 

1. O Banco tem a sua sédo na Cidade de S. Tomé e 
uma . Filial na Cidade de St.0 António do Príncipe. 
Podo o Banco, quando tal se justificar, criar filiais 
noutras localidades. 

2. O Banco poderá promover a sua represontação por 
outras 'instituições· de crédito estrangeiras, beim como 
utilizar, para o mesmo efeito, _?lediante a~ordo ap-rov~'do 
pelo Governo, ?, colaboraçao de quaisquer serv1ço!i 
públicos. 

Artigo 5.º 

O Banco tem por objectivo o exercício das funçõ_es 
do Banco Central, do ins-t ituto emissor, de tesoureiro 
do Estado, de banco comercial e do instituto de desen­
volvimento. -

Artigo 6.0 

No desempenho das. suas funções, o Banco, no con­
texto da política geral traçada pelo Governo, tem por 
missão criar e manter no âmbito _da actividade cambial, 
,da, moeda, de crédito e da orientaç,ão da poupança, as 
condições mais favoráveis a um desenvolvimento har­
monioso da economia. Nestes termos: 

' O banco central, tem como principais_ fins, orientar a. 
circulação monetária, assogurar a estabilidade interna e 
ext erna da moeda , geÍ'ir os meios de pagamonto externos 
e exer ce1· uma acção favorável sobre a baJança de paga-

. ment os, fornecei- roóursos :fu,ancoi10s ac Estailo, exercer 
o papel cie ir forrued iário nàs, relações monet árias intá­
nacionais, disciplirar a actividado ban r.faia e dirigir e 
control~r supei iormont e a distr!buição do cré<1ito; 

Como institut o emissor, o Banco t em o exclusivo da 
emissâo·dE. notas e moeda divisioná:ria.; 




